
PROJETO DE LEI  Nº    107   ,  DE 2013.
Dispõe sobre a criação do “Espaço Literário
Guaçuano” na  “Biblioteca  Municipal  João
XXIII”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU APROVA:

Art.  1º. Fica  criado  na  “Biblioteca  Municipal  João  XXIII”  o
“Espaço Literário Guaçuano”, destinado ao acervo de escritores de Mogi Guaçu.

§  1º. O  Espaço  Literário  Guaçuano,  embasado  na  política
cultural do município, visa garantir à população e a geração futura o acesso à
leitura e a informação sobre a produção literária dos escritores Guaçuanos.

§ 2º. Em local  apropriado será afixada uma placa indicativa
contendo os seguintes dizeres: “ESPAÇO LITERÁRIO GUAÇUANO”.

§ 3º. A placa não poderá ter dimensões menores do que uma
folha “A3”, na medida de 297 mm por 420 mm.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala “Ulysses Guimarães”, 18 de julho de 2013.

Vereador LUÍS WANDERLEY BRUNHEROTO
Líder da Bancada do PSB

JUSTIFICATIVA

          O presente Projeto de Lei  pretende criar  o “Espaço Literário Guaçuano” na
“Biblioteca Municipal  João XXIII” com objetivo de valorizar e divulgar os trabalhos dos
escritores  Guaçuanos.  É  um  espaço  reservado  para  a  cultura  local,  que  deverá  ser
preenchido exclusivamente com obras de nossos escritores.

Entendemos, ainda, que esse espaço irá também colaborar para a integração e a
participação dos estudantes no mundo literário Guaçuano. Proporcionará,  sem dúvida,
uma  maior  motivação  dos  alunos  no  conhecimento  da  produção  literária  de  nossos
escritores.
Contamos com o apoio dos nobres Vereadores para sua aprovação.
N° do Protocolo: 01140/2013



AUTÓGRAFO N.º 5.328, DE 2013
(Projeto de Lei nº. 107/2013)

A CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU APROVA:

Art. 1º. Fica criado na “Biblioteca Municipal João XXIII” o
“Espaço Literário Guaçuano”, destinado ao acervo de escritores de Mogi
Guaçu.

§ 1º. O Espaço Literário Guaçuano, embasado na política
cultural  do  município,  visa  garantir  à  população  e  a  geração  futura  o
acesso à leitura e a informação sobre a produção literária dos escritores
Guaçuanos.

§  2º. Em  local  apropriado  será  afixada  uma  placa
indicativa  contendo  os  seguintes  dizeres:  “ESPAÇO  LITERÁRIO
GUAÇUANO”.

§ 3º. A placa não poderá ter dimensões menores do que
uma folha “A3”, na medida de 297 mm por 420 mm.

Art.  2º. Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Câmara Municipal de Mogi Guaçu, 13 de agosto de 2013.

Ver. THOMAZ DE OLIVEIRA CAVEANHA
Presidente

Ver. LUCIANO FIRMINO VIEIRA
1º Secretário

Ver. LUÍS ZANCO NETO
2º Secretário
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